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Curso

Gestão e fiscalização de contratos
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Gestão de contrato

Procedimentos

 Contratos X Convênios;

 Relatório Circunstanciado;

 Processo de pagamento e execução 
contratual;

 SEI! – Relacione os processos;

 Relatório Analítico;

 Valores dos postos;

 Vigilantes: controle e obrigações 
trabalhistas;

 Assinatura do Relatório Analítico;

 Atesto no SEI!;

 Norma, decreto, parecer.

 O que vale na Lei no 8.666/1993 
vale no Pregão?

 Pregão;

 Decreto no 10.024/2019.

 Decreto Nº 38.934/2018

Prática 3: Laboratório

 Tíquete/SFCC;

 SEI!

 

Contrato                                                     DEFINIÇÃO                                                      Convênio

Interesses opostos Interesses recíprocos

Contrato                              ESCOLHA DO CONVENENTE Convênio

Precedida de licitação Livre escolha

Contrato                                             CONDIÇÕES                        Convênio

Consonância com edital, convites, atos  de 
dispensa e/ou inexigibilidade e com a 
proposta

De acordo com indicações constantes    
do Plano de Trabalho (PT)

Contrato                                                  PAGAMENTO    Convênio

Após a liquidação da despesa
De acordo com o cronograma de 

desembolso, pode ser antecipado

Contratos X Convênios
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Contrato                                    RECURSOS FINANCEIROS Convênio

Responsabilidade exclusiva de contratante
Responsabilidade do concedente

e do convenente

Contrato                                COMPROVAÇÃO DA DESPESA Convênio

Nota fiscal ou fatura Prestação de contas

Contrato                                                    VIGÊNCIA Convênio

Adstrita aos créditos orçamentários, 
à exceção das situações previstas em lei

Tempo necessário ao cumprimento do 
objeto. Período de execução + 60 dias para 

prestação de contas

 

Contrato                                               PRORROGAÇÃO Convênio

Se houver modificação no projeto
Atraso na liberação dos recursos
Atraso na execução do convênio

Contrato                                               PENALIDADE                                   Convênio

Multa, advertência, suspensão do direto de 
licitar, declaração de inidoneidade

Suspensão das transferências até 
regularização do fato gerador

Inscrição da inadimplência (impedimento 
para recebimento de novas transferências)

Contrato                                                   VALOR Convênio

Pré-determinado de acordo com a proposta Estimado de acordo com o Plano de Trabalho
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Contrato                                                   REAJUSTE Convênio

De conformidade com os critérios 
estabelecidos do Edital

Não aplicável. Poderá se reequilibrado 
financeiramente para fins de atingimento 

do objeto, se durante a execução houver 
desequilíbrio do convênio firmado em 

razão de fato superveniente

Contrato                                       DIREITOS E OBRIGAÇÕES Convênio

Cláusulas exorbitantes Igualdade entre os partícipes

RAMIDOFF, Cláudio Iporan; ROCHA, Dagmar Anjos de Oliveira. Convênios, 2001.

Cláusulas exorbitantes: são prerrogativas que o Poder Público detém
perante o particular que com ele contrata. Esta é uma característica
marcante dos contratos administrativos, além da presença da
Administração Pública como uma das partes da relação contratual.

 

Relatório Circunstanciado (RC)

O RC é elaborado pelo executor local, conforme modelo aprovado pela
comissão executora, de preferência, por meio de sistema eletrônico,
apresentando o resultado do acompanhamento e da fiscalização da execução
do contrato, no órgão ou na entidade em que esteja lotado.

Quem é o responsável pelo RC

O executor local é o servidor lotado no órgão ou na entidade atendido por
contrato e designado, como titular ou suplente, para acompanhar e fiscalizar a
execução desse contrato na unidade.

Comissão executora

A comissão executora é integrada por servidores da SEFP formalmente
designados para supervisionar e coordenar o acompanhamento e a fiscalização
da execução dos contratos corporativos das unidades do GDF.
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SEI! – Relacione os processos
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Relatório Analítico

O Relatório Analítico é elaborado pela comissão executora,
consolidando as informações dos relatórios circunstanciados e
apresentando o resultado da supervisão e da coordenação sobre o
acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato corporativo,
registrando, entre outros, o valor a pagar, eventual glosa e proposta de
aplicação de sanção à contratada.

Como elaborar o Relatório Analítico (Base)

 Contrato;

 Proposta da empresa;

 Documentos;

 Fatos dos relatórios circunstanciados.
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Valores dos postos
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Vigilantes: controle e obrigações trabalhistas

 

Assinatura do Relatório Analítico
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Atesto no SEI!

Decreto no 37.815, de 2/12/2016–DODF no 227, de 5/12/2016

Altera o art. 61 do Decreto no 32.598, de 15 de dezembro de 2010, o
qual aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, DECRETA:

Art. 1o O art. 61 do Decreto no 32.598, de 15 de dezembro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 61. [...]

II. atestado de recebimento do material, de prestação do serviço
ou de execução da obra, emitido por agente credenciado, na primeira
via do documento fiscal, salvo nos casos previstos no § 1o do art. 64
e no caso de o processo ter sido iniciado por meio do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI;

[...]
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VII. documento eletrônico atestando o recebimento do material, a
prestação do serviço ou a execução da obra, relativo a um ou mais
documentos fiscais, assinado por servidor ou comissão designado
para tal ato, nos casos de os processos terem sido iniciados por meio
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

 

Norma, decreto, parecer

Constituição da República Federativa do Brasil – 1988

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXVII. Normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,
para as Administrações Públicas Diretas, Autárquicas e
Fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista, nos termos do art. 173,  1o, III;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela
Emenda Constitucional no 19, de 1998)

 

XXI. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. (Regulamento)
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Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

 

Art. 2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública
e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação
de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada.
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O que vale na Lei no 8.666/1993 vale no Pregão?

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

Princípios

Art. 2º -  1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado
nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica,
social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse
da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

 

Pregão

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

Etapas

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as
seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação; II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; V -
julgamento; VI - habilitação; VII - recursal; VIII - adjudicação; e IX -
homologação.
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DECRETO Nº 38.934, DE 15 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta do Distrito Federal, da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

Art. 1º Aplicam-se às contratações de serviços, continuados ou não, no
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, no
que couber, as disposições da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

Art. 2º Os contratos formalizados anteriormente à publicação deste
Decreto e que não se conformem com o disposto no Anexo VI-B da
Instrução Normativa de que trata o artigo anterior, podem ser renovados
em conformidade com as regras editalícias e a legislação de regência.
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